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1. DO OBJETO

1.í O presente êdital tem por objetivo regulamentar a seleção de candidatos para
participaçáo nos cursos oferecidos pelo Programa RS Qualificaçâo Recomeçar no
Município de Boa Vista do lncra, visando promovêr a qualiÍicaçâo profissional e a
reinserção no mercado de trabalho.

1 .2 Os cursos ofertados são gratuitos.

2. DO PÚBLrcO.ALVO

2.1 Poderão se inscrever pessoas com idade mínima de 16 anos ê que atendam aos
critérios de seleçáo constantes no item 5.

2.2 Menores de '18 anos devem comparecer ao local de inscrição acompanhados dos
responsáveis legais.

2.2.í O tratamento de dados pessoais de adolescentes observará o princípio do melhor
interesse, sendo vedada a utilização das informações para finalidades diversas daquelas
necessárias à execuçâo do Programa, à qualificação proÍissional e ao pagamento da
bolsa permanência.

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

3.1 No ato da inscriçâo, o candidato deverá apresentar:
3.í.'l Documento de identidade com foto (RG ou CNH);
3.1.2 Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Comprovante de residência atualizado;
3.1.4 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

3.'1.5 Comprovantê dê inscrição no Cadastro Único, quando for o caso;

O município de Boa VisE do lncra-RS, rcpresentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilmar Laurindo

Bellini no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Edital n'02/2025/STDP, toma
público, o Processo Seletivo para ingesso nos cursos de qualifica$o e capacitaÉo profissional

do Programa RS Qualiícação Recorneçar. O reÍeriJo prognma é um onvênio com o Estado do
Rio Grande do Sul, por intermedio da Secretaria de Trabalho e Desenvolvlmento Profissional -
STDP, os cursos seÉo ofertados na rnodalllade presencial e Íegulados pelas normas contidas

no presente Edital.



3.1.6 Documento de identidade do responsável legal, quando for o caso.

4. DA TNSCRTçÃO pneSeNClAL

4.í As inscri@es deverão ser realizadas a partir do dia í 1 de maio de 2026 alé o dia 1í
de junho de 2026, por meio do preenchimento do formulário de inscrição disponível no
endereço Secretária de Assistência Social e Habitaçâo, horário de etendimento manhá
th às 11:30h ê tarde 13:30 h às 17h.

4.2 O formulário de inscriçâo conterá aviso de privacidadê, informando de forma clara e
objetiva sobre a Íinalklade da coleta, o tratiamento e o compartilhamento dos dados
pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

4.3 O candidato inscrito para concorrer a vaga fica ciente que caso seja contemplado
nâo poderá desistir do curso, após a efetivação da matrícula. Salvo por motivos
devidamente justif icados,

4.3.1 O candidato inscÍito que desistir da vaga ficará impedido de participar dos cursos
promovidos pelo MunicÍpio pelo prazo de 3 anos.

4.3.2 O aluno que desistir do curso, sem justo motivo, após ter transconido 257o das
aulas poderá ficar impedido de realizar novos cursos através dos programas de
qualificação do Município pelo prazo de 3 anos.

5. DOS CRrÉRloS DE SELEçÃO

5.'lA seleção será realizada com base nos seguintes critérios:

5.1.1 Pessoas em situaçáo de vulnerabilidade social ou desemprego, obedecendo a
seguinte prioridade e assegurando dentro de cada grupo 50% de preferência para

mulheres:

. Desempregados, inscritos no CADÚNlco;

o Desempregados;

o Subocupados, inscritos no CADÚNICO;

o Subocupados;

o Outros públicos inscritos no CADÚNICO.

5.1.2 Em qualquer dos casos, a classiÍicação se dará por ordem de
respeitando o número de vagas disponíveis.

inscrição,



5.2 Ao término do preenchimento das vagas, será formada uma lista de espera para
convocaçôes futuras, no caso de desclassificações, desistêncías, cancelamento de
matrícula ou ampliação da quantidade de vagas.

6. DAS VAGAS

6.'l Serão disponibilizadas 15 vagas para cada qualiÍicaçáo:

7. DO RESULTADO

7.1 O resultado da seleção será divulgado em 10 de junho de 2026, no site oficial da
Prefeitura Município.

7.2 O candidalo deveÉ acompanhar pelo site oficial do Município a divulgaçâo dos
editais de convocação para realização dos cursos, sendo de sua inteira responsabilidade a
consulta ao referidos Editais.

8. DO RECURSO

8. í O(A) candidato(a) poderá interpor recurso à Lista Preliminar de Selecionados
mêdiantê envio dê ê-mail ao endereço eletrônico assistencia@boavistadoincra.rs.gov.br,
êm até 05 (cinco) dias úteis após a divulgaçáo dos resultados preliminares.

8.2 O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado.

8.3 Recursos inconsistentes, interpostos fora do prazo ou ainde que não observarem as
normas previstas neste Edital serão indeferidos.

8.4 O resultado dos recursos será publicado no site oficial da Prefeitura do Município.

8.5 O envio de recursos e de documentos complêmêntares observará a
confidencialidade das informações, comprometendo-se a Administraçâo Pública a tratar
os dados eventualmente apresentados sob sigilo, vedada sua divulgação em meios
públicos.

9. DA MATRíCULA

9.1 Os candidatos selêcionados deveráo efetuar matrícula no período de 1'l de maio de
2026atéo dia 11 dejunhode2026, apresentando a documentação original.

9.2 Não havendo disponibilidade, de o candidato se matricular
cursos simultaneamente, pois as aulas ocoreram êm turnos coincide

rticipar de dois

6.2TRATORISTA - 4() HORAS -Aulas a cada 15 dias
- Sexlas das 19:00 as 23:00 - (1OlO7,24107,07108,21108)
- Sábados das 08:00 as 12:00- 13:00 as 17:00- (11107,25107,08/08) = 40 horas

6.3 MECÂNICA DIESEL - 40 HORAS - Aulas a cada 15 dias
-Sextas das 19:00 a 23:00 - (03107, 17107, 31107, 14lOB)
-Sábados das 08:00 as 12:00 - 13:00 as 17:00 - (04107,18107,01/08) = 40 horas



9.3 Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identiÍicação correta de seu local
de realização do curso e o comparecimento no horário determinado.

9.4 O Município não assume qualquer responsabilidade quanto ao transporte dos alunos
matriculados nas qualiÍicações.

í0. DA QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL

10.1 0 candidato classificado que não compare@r no primeiro dia de aula, sem justo
motivo será desclassificado do curso sendo que sua vaga será imediatamente colocada
à disposição do cadastro de reserva.

10.2 Terâo direito à certiÍicaçâo os estudântes que tiverem frequência mínima de 80% do
total das aulas dadas, assiduidade, aproveitamento e participação das atividades
propostas.

í1. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS

11.1 Os alunos que tiverem comprovadas a frequência mínima e o aproveitamento no
curso, receberão uma bolsa permanência no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais) para cada 40 (quarenta) horas de qualificaçáo concluídas.

1 1 .2 O valor máximo â ser concedido de bolsa permanência será de R$ í.500,00 (um mil
e quinhentos reais) poraluno, identíficado pelo cadastro de pessoa fÍsica (CPF), divididos
em 2 (duas) parcelas mensais para cursos com duração igual ou superior a 80 (oitenta)
horas"

1í.3 lndependentemente do número de qualiÍicaçÕes profissionais realizadas, o aluno
fará jus à bolsa permanência vinculada a apenâs uma delas, podendo optar por aquela
que lhe for mais vantajosa.

11 .44 bolsa permanência será repassada, pelo Estado, diretamente ao aluno concluinte
por meio do Cartão Cidadão, que deveÉ ser retirado na agência Banrisul do município.

1 1 .5 O aluno que receber a bolsa qualificação e tivêr constatada a inidoneidade de
documento apresentado ou a falsidade de informação prestada, terá sua bolsa
permanência câncelada e deverá restituir os valores já recebidos.

12. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAT§ (LGPD)

12.1 O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo
observará as disposiçôes da Lei Federal no 13.709/2018 - Lei Geral de Protêção de
Dados Pessoais (LGPD), bem como demais normas aplicáveis à Administraçâo Pública.



í2.2 O MunicÍpio de Boa Vista do lncra e a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento
Profissional do Estado do Rio Grande do Sul - STDP atuam como controladores dos
dados pessoais, sendo responsáveis pela coleta, utilização, armazenamento,
compartilhamento e proteçâo das informaçÕes fornecidas pelos candidatos.

í2.3 Os dados pessoais e documentos exigidos no item 3 deste Edital têm como
Íinalidade exclusiva a execução da política pública de qualificação profissional, a seleçáo
dos beneficiários, a comprovação dos critérios de prioridade e a viabilizaçâo do
pagamento da bolsa permanência, não sendo utilizados para finalidades diversas das
aqui previstas.

í2.4 Os dados poderão ser compartilhedos com órgãos e entidades públicas

estritamente necessários à execução do Progrema RS QualiÍicação Recomeçar,
incluindo a instituição financcira responsável pelo pagamento da bolsa permanência,

especialmente o Banrisul, para fins de emissão e opêracionalização do Cartâo Cidadâo.

12.5 O tratamento dos dados observará os princípios da Íinalidade, adequação,
necessidade, segurançe, pre\ênção e transparência, sendo adotradas medidas técnicas
e administráivas aptas a proteger as informações contra acêssos nâo autorizados,
vazamentos, perdas ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilÍcito.

12.6 A divulgação dos resultados do Processo Seletivo será realizada de Íorma a
minimizar a exposição de dados pessoais, Vedado a publicação de CPF completo ou de
informaçôes detalhadas acerca da condição socioeconômica dos candidatos, podendo

ser utilizados nomes abreviados ou números de protocolo de inscrição.

12.7 O candidato, na condição de titular dos dados pessoais, poderá, a qualquer tempo,
solicitar iníormaçoes sobre o tratamento de seus dados, requerer corrêções, bem como
obter esclarecimêntos acerca do compartilhamento das informaçôes, mediante
solicitaçâo formal ao Munic[pio.

12.8 Os dados pessoais coletados sêrâo armazenados pelo prazo necessário ao
cumprimento das finalidades do Programa, incluindo obrigações legais, administrativas
e de prestação de contas aos órgãos de controle, sendo posteriormente eliminados ou

anonimizados, nos termos da legislação vigente.

13. DAS DTSPOSTÇÕES FINATS

13.1 A inscrição no referido procêsso implicará aceitação integral das condiçóes
estabelecidas neste edital, nâo podendo alegar desconhecimento das regras nele
estabelecidas.

13.2 O prêsente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer têmpo, por motivo de
interesse público ou exigência legel, sem que isso
reclamaçâo de qualquer natureza.

ique direito à indenização ou



13.2.1 O Edital será revogado se náo houver o preenchimento total das vagas descritas
no item no 06 do Edital.

13.3 Os casos omissos seráo resolvidos pela Comissão de Seleção designada pelo
municipio. Por portaria no 9712026.

'13.4 Esclarecimentos a respeito deste Edital deverão ser obtidos exclusivamente pelo e-
mail assistencia@boavislad
whatsapp (55) 98407-9244.

oincra.rs.gov.br, pelo ne (55) 98407-9244 ou pelo

M.lfrtr,,./,/,/,,l(&a,de Llon

Gilmat Belllnl
Preíelto

Boe Vista do lncra -RS , 06 de maio de 2026.

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitaçáo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do lncra.


